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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ. 13.813.887/0001-89 

 

 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

PORTARIA SMS Nº 001 de 12 de Janeiro de 2017 

 

 

 

 

 

A Secretária de Saúde do Município de América Dourada, estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais previstas em Lei, e 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde, e dá outras providências; 

Considerando os objetivos de consolidar, fortalecer, ampliar e acelerar o 
processo de Controle Social do SUS, por intermédio do Conselho Municipal, 
das Conferências de Saúde e Plenárias de Conselho de Saúde; 

Considerando que os Conselhos de Saúde, consagrados pela efetiva 
participação da sociedade civil organizada, representam polos de qualificação 
de cidadãos para o Controle Social nas esferas da ação do município; e 

Considerando o que disciplina a Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 
2012, e o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamentam a Lei 
Orgânica da Saúde, resolve: 

Art 1º - Convocar a sociedade civil organizada para a composição do 
Conselho Municipal de Saúde da cidade de América Dourada, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 105/97 combinado com a Lei Municipal 270/2009, 
para o biênio de 2017/2019; 

 

 

Convoca sociedade civil organizada para   
composição do Conselho Municipal de 
Saúde e nomeia membros da Comissão 
Eleitoral do Conselho Municipal de 
Saúde 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ. 13.813.887/0001-89 

 

 

Parágrafo 1º - A reunião para reestruturação do Conselho 
Municipal de Saúde e eleição dos membros que irão compor o Conselho 
será no dia 16 de Janeiro de 2017, às 14 hs, no auditório do Centro de 
Referencia de Assistência Social – CRAS, situado a Avenida Romão 
Gramacho; 

Parágrafo 2º - O Conselho Municipal de Saúde será composto por 
representantes de entidades, instituições e movimentos representativos 
de usuários, de entidades representativas de trabalhadores da área da 
saúde, do governo e de entidades representativas de prestadores de 
serviços de saúde, sendo o seu presidente eleito entre os membros do 
Conselho, em reunião plenária, conforme Resolução nº 453, de 10 de 
maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde; 

 

Art 2º- Nomear a Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde, 
composta pelos membros abaixo descritos: 

 - Wener Pires Moreira 

 - Saulo Oliveira Souza 

 - Antonio Marcio Carlos de Oliveira   

 - José Nildo Sateles Nazaré 

Art 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde de América Dourada, 12 de janeiro de 2017. 

 

 
 

Zaine dos Santos Cardozo Lima 
Secretária de Saúde 
Decreto No. 03/2017 
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